
O CLUBE DE CÂMpO |TAMlRlM, inscrito no CNPI sob o np 83.825.49710001'04, sediâdo na Rua.losé Gall,

re 1106, bâiíro Carvalho, CEP:88.307'101, ltôjaí5C, n€ste ato represêntado pêlo Presidente Sr. CLAUOIO

RISE|RO wtRNER, portadorla) da Carteira de ldentidade nc 5700795, expedida pela ssP/sc, e CPF nq

351.929.929 15, doravantê denominâda COISTRATANTE, ê â empresâ GERÂCÂO Y DE RESENDE

COMERCIO LTDA inscrito(â) no CNPI/MF sob o ne 13.674.709/0001-14, sediado ê Av Albino de Almeida
146a , Campos Eliseos, Res€nde lN CEP 27542470, telefone {24) 33s4-3s71, Emêil:

8erâcaoyresendê@8mâi,.com, dorávânte desÍ8nâdâ coNTÂaTADA, neste ato rêpresentadâ pêlo 5r
Mauricio5imão, bíâsileiro, êmpresário, portadôrê do RG n.e05412159-2, inscrito no CPF n.e845.372.307-
97, tendo em vistâ o que constâ nô P.ocesso Pre#o Eletrônico ne 001/ITAM/2023 e €m obseruânciâ às

disposições contidas no Regulamento de Dêscentralkação parã Aquisições de Equipâmentos e Materiâis
Esportivos do CBC - REM, resolvem celebraro presentêTermo de Contrato dê Compra ne 001/ decorrente
do Pregão Elet.ônico ne 001/2023, rn edia nte as clá us ulas e con diçôes a segu ir en unciadas.

1. CúUSUI,Â PRIMEIRA - OBIETO

1.1. constitui objeto do presente Têrmo de Conkato de Compra, a aquisição dê equipan€ntos ê

materiais esportivos, em atendimento êo CLUBE DE CÀMPO lÍAMlRlM, .onÍorme especificaçõ€s ê

quantitativos estabeleEidos no Termo de Rêferência, anêxo do Edital do Pregão Eletrônlco ne

ootl2023.

1.2. Este rermo de Contrato de Compra vincula-se ao Êdital do Pregão Elêkônico .s 001/2023,
idêntiflcado no prêâÍnbuio e à propostâ ven cedora, indêpendentemente de transcrição.

1.3. Discriminação dos itens objeto desteTêrmo de Contrato dê Comprâl
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TERMO OE COÍ{rnAÍO Dt COMPRÂ Np 006/2023,

OUE FAZEM:NTRE SIO CI,UBE D[ CAMPO !ÍAMIRIM
E A EMPRESA GERACAO Y DE RESENDE COMERCIO

LÍDA

2. cúUSULASEGUNDA-v16ÊNcta

2.1. o prâzo de vigência deste Termo de Contrato dê Comprã é aquelê fb(âdo no Termo de

Referência, com início.a dãta de 01/03/2023 e êncêrftmento ern 31/!2/2023.

3. cúusulA TERCE|RA - PREço

3.1. O vâlor do prêsênte Termo de contrato é de RS 7.960,00 (Setê mil, novecentos e ressentâ rêa h ),

valor constântê na propostô vencedorâ.

3.2. No valor acima estão incluídas todâs as despêsas ordinárias diretâs ê indiretas dêcoíentes da

execLrção contrâtual/ inclusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociãis, trâbalhistas,

previdênciários, fiscêh e comerciâi5 incidentes, tâxa de administração, írete, instalação, montaBem,

sêguroe outros necêssários ao cumprimênto integraldo objeto da contratação.

57
Trale Open Water (FeÍninino
tamanho 26) UN ARENA R.EVO 1 R6 3 963,33 R$ 3.963,33

58
Tíâjê opên Watel. {Feminino
tâmanho 28)

UN ARENA R EVO 1 RS 3 996 07 R$ 3 996.67

R$ 7 960.00
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4.1. o pâgâmento será efetuado até 10 {der) diâs contâdos do recebimento da õota fiscâl/fatura,
(oníor mê delinêàdo no I ermo de Referêncià.

4.2. As notas Ílscais/fât!íâs que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONÍRAÍADA e seu

vêncimento ocorrerá êm 5 (cinco)dias após a data de suã apresêntação válida.

4.3. o pagamênto será realizâdo, C!ç!§iygrlgds mediante transÍerência bancária em nom€ da

CONTRATÂOA no Banco Caixa Econômicâ Federal (104), agêfcia 0189, Conta 1924 4.

4.4- É vedado o pasamento de fo.mã parcelada do objeto.

a.5. Será considerada data do pa8amento o dia em que constàr como efetivadã a transfeÍência

bancária parâ o pâgâmento.

4.6- Havendo erro na apresêntação da notafis€alou dosdocumentos pertinentesà contratâção, ou,

aindâ, ciícunslállcia que impeçâ â liquidâção da despêsâ, como, por exemplo, obrÍgação Ílnànceira

pêndente, decorrente de penalidade imposta ou inadlmplê.cie, o pasamento ficará sobrestado até

que a CONTRATAOÂ p.ovidencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o prazo pârâ pâgâmênto

iíiciâÊse-á após a comprovação da regularizâÉo dâ situação, não âcâr.etãndo quâlquer ônus para

. COÍ{TRAÍANTE.

4.7. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá coreção monetárià, juros

moratórios, à razão de 0,5% 1m€io por cênto) ao mês, cêLuledos "pro roto temporc" em rclàçào ao

âtraso injustificado.

5. cúusuta outNTA - caRAÍlTla oE [xEcuçÃo

5.1. Não hav€rá êxigên.iã de Earantia deêxecuÉo pâra â presêntê conkâtãção.

5. cúusULA sIxTA. ENTREGA E.ÊCESIMENTo Do oBTETo

6.1. O objeto devêrá ser enúêgue na sêde do(a) CoNTS.ATANTE em âté 15 dias contados da

âssinaturâ do Termo dê contrato, conforme consla noÍermo de Rêferência, anêxo ao Editái.

6.2. o objeto s€rá recebido provisori.mente em até 10 (dê:)diâs útêis contâdos do recebimentoda

nota fiscal/Íatura na sede do(a) COÍ{ÍRÂÍÂÍ{IE, pelo(â} responsável pelo âcompãnhamento e

fiscalizâção do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua conforÍnidâdê com as

especiÍcaçô€s constantes nêste Iermo dê Referêícia € na propostã.

6.3. Na €ntre8a do objêto, a CONÍRATAoA devêrá apresentar notã fiscal/fatura, colher no

comp.ovante de êntrega, a assinatura, dàta, cargo ê númêro do RG e CPF do resPonsável pelo

receblmento do objeto.

6-4. Sendo constatàdo alguma iregulaíidade no objeto, o GoNTRATANTE poderá:

a) Rêjeitá'lo no todo ou €m pa.te, qúaodo ã irrêgularidadê foí íelacionada com a especificação do

objeto, determinando suâ substituiçã6 ou rescindindo a contratação, sêm prejuíuo dâs pênalidades

cabíveis, devendo â CONTMTADA fazê la €m conformidãde com â lndicação da CONTMTANTE, no

prazo máximo de 10 (der)dias corridos, contados do recebimênto da notificação por escrito, sêndo

mantido o preço iniciâlmente contratado;

b) No €àso de dif€rença na quantidade do obieto, â CoNTRAfANTE deverá dêtêrminar suâ

complementação ou rescindir â contrôtação, sem prejuízo das penâlidâdes câbíveis, devendo a

CoNTRATADÂ fazàlâ êm confomidâdê com a indicação do COiITRAIÂNT€, no prazo máxímo de 10

(dêzl dias corridos, contados da notificação por escríto, sêndo mentido o preço iniciàlmente

$
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6.s. O recebim€nto dennitivo do objeto dãr-se-á no prazo de 10 (dez) diâs coíidos após o

recebimento provlsório, ume vez verificãdo o âtendimento integíal da quantidade e dâs

espêcificaçóes contratadêr, e consequênternente acêitação mediânteÍermo dê Recebimento,

6.5.1 Na hipótese dê a vêrificâção a quê sê rêfê.e o subitem ànterior não ser procedida dêótro do

pÍãzo fixâ.Io, reputãr-se-á como r€alizada, consumando se o recebimento d€íinitivo no diâ do

esSotamento do prazo.

6.6. O rêcebim€nto provisório ou dêfinitivo do objeto não exclui á responsabilidade da

CONTMÍADA pelos prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrâto.

7. clÁúsura sÉrMA - FrscalrzÂçÃo

7-1. Será designado pela CONTMTANÍE um representânte parâ ãcompânhãr e fiscalDar a ênkêga

dos bens, ânotando em reghtro próprio todas âs ocorrências relacionadas corn a êxecução e

determinando o q ue for ôecessário à regulaíização de fâlhas ou defeitos observâdos.

7.2. A Íiscalização de que trata êste item Dão excluioem reduz â rêsponsâbilidadê dâ collTRÂTÂoÀ

inclusivê perânte terceiros, por qualqueí iíêgulâridâde, ainda que resultante de impêrfeiçóes

técnicas ou vícios redibitórios, e, ia ocorrência destâ, não implica em correspônsabiidade do

CONTRATANTE ou de seus prêpostos.

7.3. o reprêsentânte do CONT&ATAN]E ànotaÍá em re8istro próprio todas as ocorências

relacionadas com a execução do coõtrato, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventuâlmente envolvidos, detêr.ninândo o que for necessário à reeularização das

falhas ou defeitos observâdos e encaminhândo os apontamertos à autoridàde competente parâ as

providênciâs cabíveis.

8. cúusuLA otravÂ - oBRtGÂçóEs DA coMRÁraNTE E DA CoNÍRATADA

8.1. 5ão obrisaÇô€s da CONÍRATANTE:

a) Receber o objeto no píâzo ê condiçôês estabelecidâs no Editale seus anexos;

b) Vêrificar minuciosamente, no prâzo íixâdo, â conformidade dos bens íecebidos

provisoriamente com as especificáçóes constântes do Editâl e da proposta vencedora, para fins dê

aceitâção e recebimênto defiôitivoj

c) Comunicar à CONÍRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôês, falhas ou itretularidades

verificadas n o objeto fornecido, para que sejâ substituido, repârêdo ou corrigido)

d) Acompanhar € Íiscalizar o cumprimênto das obrigaçõês dâ COÍ{TRAÍADÁ, através de

comissão/servidor especialmente designado j

e) Efetuar o pagamento à coNTRAfaDA no valor corr€spondênte aofornecimento do objêto, no

prazo ê forma estabelecidos no Editale seus anexos;

f) ACONIMÍANÍE não responderá por qúaisquer compromissos àssumidos pelô CONfR TaDÀ

com terceiros, aindâ que vi.culados à exêcução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano câusado a tercêiros em dêcoÍência de àto da cONÍRAÍAoa, de seus empregados,

prêpostos ou subordinados.

8.2. São obrigâçôês da CONTRATÂOA:

ã) a CONTRÂTÂDA deve cumprir todãs as obrigâções constántes no Editâl

propostâ, âssumindo como exclusivamente sels ôs riscôs e as despêsas decorrentês da boa e

oeríe ta execucào do obretoi

&
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b) Efetuar a entrega do ôbjêto em pêrfeitas condiçôes, conforme êspecificaçôes, prâzo e local

constantes neste Têrmo de Conúato, no Termo de Referência e seus ânexos, âcompanhado da

resp€ctiva nota fiscâl/fâtu.â, nâ qualconstarão as indicâções refê.êntês aos itens adquiridos,

c) O objeto deve estar âcompânhado do man ual do usuário, com umâ vêrsão em portu8uêse da

relação da redê de assístência técnica autorizada;

d) ResponsabilizâÊse peiosvícios e danos decorrentes do objeto;

e) Substituir, repârâr ou corrigir, às suas êxpênsát no prâzo fixado nêste Termo dê

Cont.ato, o objeto com avariãs ou deíêitos;

0 Comunicar à COÍITBATANIt, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprim€nto do praro previsto, com a devida

comprovação;

g) Mênter, durênte toda a êxecução do contrâto, êm compâtibilidâdê com as obrigàções

assumidas, todas as condições dê habilitação e qualiÍicação exigidãs na ,icitação;

h) lndicarpreposto para .epr€s€ntá-lâ durantea ex€cução do conúãto.

9. cúusuLA NoNA - DA suBcoNTRÂTÂçÃo

9.1. Nãoserá admitida a subcontratêção doôbjêto do presênteTêrmo de Contrâto.

10. cúusuta DÉctMA - saÍ{çõEs aoMtiltsrRÂTtvas

10.r. côlnete infração â GoÍ{ÍRATADA quê:

a) lnexecutar totâl ou pârcialmente qualquer das ob.igações assumid.s em decorrência da

b) Ensejar o retârdamêntoda êxecução do objetoj

c) Fâlhâr ou frâudâr nâ êxecuÉo do contrato;

d) Comportar se dê modo inidôneo;

e) CometerfraudeÍiscal.

10.2. Pela inêxecução total ou parcial do obj€to deste contrato, â coNTRAÍaNÍE pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

ã) Advertência, por faltâs leves, ãssim entendidas aquelas que não acâríêtem prejuizos

signiÍcativos para a CONTRATANÍE;

b) Multa moratória de0,5.% {..... porcento)por diâ de atraso injustificado sobre ovâlor da pêrcelê

inadimplida, até o limitê dê 20lvinte)dias.

c) Multa compensatória d€ 30% {trinta por cênto) sobre o valor total do contrãio, no câ§o de

inêxêcr,ção totâl do objeto.

d) Em cãso de inexecução pârcial, a multã compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem acima,

será êplicadadeformâ proporcional à obrigaçãoinadimplidâ-

e) Suspensâo dê participar de processos ê aqlisição ê impêdÍmento de contÍataÍ com o

CONTRATANTE pêlo prâro de até dois anos.

0 Sãnção de impedimento de contratar prêvistâ nêste subitem tamhém é aplicávêlem quaisquer

das hipóteses previstâs como infração no item 10.1 deste Têímo de Cont.ato.

10.3. As sanções previstas nos subítens "a", "e" e "l, poderão ser aplicadas à CoNTMTADA

juntameôte côm âs dê m!lta, descontando-â dos pagêmêntos a serem ef€tuados-

10.4. Tembém ficâm sujeitâs às mesmas p€nâlidades âs êmpresas ou proffssionâis que:

â) Tênhâm sofrido condenação definitiva por praticât por meio dolosos, frâudê fiscal no

recolhimênto de q!aisq uer tributos.

b) Tenham prati.ado atos ilícitos visando a frustraros obiet,vos do Pregâo EieÜônico

,44z-.- S
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10.5. A âplicâção dê quâlquer das penalidades p.evistas reâlizâÊsê-á em processo especifico quê

assegurârá o @ntrâditórioê a âmplâ dêfêsa à CONTRATADA.

10.6. A5 multas devidas e/ou prejuízos causados à CONIRÀTANTE serão dedúzidos dos valores a

serem pa8os, ou recolhidos em favor do CONÍRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia dê

!o.7 . caso a COÍ{TRATANÍG d€term ine, â multa devêrá 5eí recolh ida no prâzo máximo de 10

(dez) dias, a contar dâ datã dô rêcêbinento dâ comunícação eoviada pelo representâÍtte legal da

COÍ{TRAÍANTE,

10.8. Caso o valor dâ multâ não sêja suficiente para cobr,r os prejuÍzos causados pela conduta dâ

CoNTRATADA, o coNfRÁTANTE poderá cobrar o valor rêmânescente judiciâlmênte, conforme

artigo 419 do códago Civil.

10.9. O representântê legâldâ CONTRATÂNTE, na aplicação dâs sanções, levâ.á êín consideração a

erãvidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pênâ, bem como o dano causado,

oosedado o p.rnc,pio dâ p.oporcional dàdê

u. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- REsc§Ão

11.1.0 prêsênte Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilâtêral e escrito dâ

CONIFIÂTÂNTE, mediântê aviso prévio, sem prEuízo da aplicação das sânçõês prêvistas neste

11.2. Os casos de rescisão contrâtuâl sêrão formâlmênte motivados, âssegurãndo_sê à

CONfRATADA o dirêito à prévia e ampla defesâ.

u. cúusura DÉcrMÂ SEGUNDA - vEoaçôEs

12.1. Évêdêdoà CONTRATADA:

a) Caucionâí ou utilizâr êste Têrmo de Contrato para qualquer opêrâção financêirai

b ) lnte rromper a execução contratuâ I sob alegâção dê inâdimplemento por pa de d a CONTRATÂNTE,

sâlvo nos càsos previstosem íei-

13. cúusura DÉoMA TERcErna -ÂtrEnÂçóEs

13-1. A CONTRÂTADA é obriaada a aceitar, nas mesrnas condiçôes contrêtuâis, os acréscimos ou

supressões que se fizêrêm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)dovalor inicial

âtualizado do contrâto.

13.2. As alteíâções contratuais por ãcordo entíe âs partês, desde que justificadâs, serão

obrigátoriâmentefoímalizàdaspormêiodeTermoAditivo.

14. cúusulA DÉctMA euÂRTA - FoRo

14.1. É elêito o Foro da Comarca de ltajaí/Sc pâíâ dirimir os lití8ios que decorrerem da exêc!ção

dêsteTêrmo dê Contrato que não possâm sercoínpostos pelâ conciliaÉo.

Para írmeza evalidadê do pâctuado, o presente Te.mo dê contrâto dê compra foi lavrado em 2 {duâ,
vias d€ isualteor, que, depois de lido ê achado em ordem, vaiassinado pelos contrãentes.

ltâiâi/sc. 01de Marco de 2023.
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TESTEMUNHAS:

Maurí.io 5imão

R€sponsável Legal da CONIRATADA

6isúr 6. oxlL
Nome: Glse e Arnold

CPt:282.007.198'80

ruLro PÁrRrcro }lt$'ixHrod 
stu!

RAIMUNDO:097 rÀMuN@iqqosü

ego15er6 ffi:*-X'il"':'

Nomer lullo Patricio Ralm!ndo

CPÊ:097.980.159-16

úíe de campo ltamiíim
Cláudlo Ribêlrô werner


